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PORTARIA Nº 025/05, DE 17 DE JANEIRO DE 2005 

 

 

   O Prefeito Municipal de Jaciara-MT, Senhor MAX JOEL RUSSI, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

   CONSIDERANDO, as várias denúncias de irregularidades 

recebidas com relação ao Concurso Público realizado por esta Prefeitura nas datas 

de 14/09/2003, 15/02/2004 e 03/04/2004  

 

   CONSIDERANDO, que tramita no Fórum desta Comarca duas 

Ações contra o Município concernentes às mencionadas irregularidades, propostas 

por concorrentes, e uma outra sobre a contrariedade à Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

 

   CONSIDERANDO, que diante das denúncias e dos fatos 

expostos; 

 

 

   RESOLVE: 

 

   Art. 1º - NOMEAR, a Comissão de Apuração e Avaliação 

integrada pelos Seguintes membros: Milton Ferreira Júnior, Sandra Helena Turra 

Chavarelli e Tâmara Andrade Fagundes, todos servidores desta Municipalidade, 

para, sob a presidência do primeiro, com a finalidade de conferir, analisar e avaliar 

o Concurso Público 001/03, realizado pelo Poder Executivo Municipal nos dias , 

14/09/2003, 15/02/2004 e 03/04/2004 , bem como seus procedimentos. 

 

   Art. 2º - A Comissão acima nomeada terá como função 

formalizar processo dos fatos apurados, emitindo ao final relatório circunstanciado. 

 

   Art. 3º - Aos membros acima elencados, enquanto Comissão, 

compete solicitar informações, inclusive junto à empresa realizadora do concurso, 

bem como acesso aos arquivos da Prefeitura e requisição de documentos 

necessários à elucidação dos fatos. 

 

   Art. 4º - Os setores da Prefeitura deverão facilitar e dar o 

competente atendimento à Comissão para fiel  o cumprimento de seus objetivos. 

 

   Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.     

    

 

 

   REGISTRE-SE 

   PUBLIQUE-SE 

   CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA 

 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

   EM     03      DE      JANEIRO   DE    2005 
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   Registrada e publicada de conformidade com a legislação 

vigente, com afixação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. 

Data Supra. 

 

 

 

 

 

   LEOPOLDO RODRIGUES DE MENDONÇA 

            Secretário Munic. de Fazenda Gestão e Controle 

 


